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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2022 

 

DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de abril de 2022, às 10:00 horas, na sede social da OECP S.A. 

(“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401 – 4º Andar – Parte X - Conj. 

44 – Edifício B1 – Aroeira, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. CONVOCAÇÃO: 

Dispensada a publicação de edital de convocação, na forma do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 

(“LSA”). PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 

assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. MESA: Maurício Cruz 

Lopes, Presidente; Ícaro Akim Silvestre Nascimento, Secretário. DELIBERAÇÕES: Após análise e 

discussões das matérias do dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, 

resolvem: 1) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, 

conforme faculta o artigo 130, §1º da LSA; 2) Aprovar a redução do capital social da Companhia, 

nos termos dos artigos 173 e 174 da LSA, em R$800.000,00 (oitocentos mil reais), passando dos 

atuais R$818.984.275,59 (oitocentos e dezoito milhões, novecentos e oitenta e quatro mil e 

duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para R$818.184.275,59 (oitocentos 

e dezoito milhões, cento e oitenta e quatro mil e duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos), por julgá-lo excessivo, com cancelamento de 13.333.333, (treze milhões, 

trezentos e trinta e três mil e trezentos e trinta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem 

valor nominal, de emissão da Companhia. A título de devolução das respectivas participações 

que as acionistas detêm no capital social da Companhia, será observado o seguinte critério 

proporcional: a) será transferido para a acionista OECI S.A. o montante de R$799.800,00 

(setecentos e noventa e nove mil e oitocentos reais); e b) será transferido para a acionista OEC 

S.A. o montante de R$200,00 (duzentos reais) ; 3) Aprovar, em consequência da deliberação 

acima tomada, a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 

com a seguinte nova redação: “Art. 4º - O capital social da Companhia é de R$818.184.275,59 



(oitocentos e dezoito milhões, cento e oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), dividido em 13.260.403.639 (treze bilhões, duzentos e sessenta 

milhões, quatrocentos e três  mil e seiscentos e trinta e nove) ações ordinárias nominativas, todas 

sem valor nominal”; e 4) Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem quaisquer atos 

necessários para que se efetive a redução de capital e o cancelamento das ações acima 

deliberados, podendo, para tanto, assinar quaisquer documentos. QUORUM DAS 

DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade, sem reserva ou 

restrições, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. ENCERRAMENTO: Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral, lavrando-se a presente ata que, após lida e 

aprovada por unanimidade, foi assinada por todos os presentes. MESA: Maurício Cruz Lopes; 

Presidente, Ícaro Akim Silvestre Nascimento, Secretário. ACIONISTAS: OECI S.A., representada 

por Maurício Cruz Lopes e Jayme Gomes da Fonseca Junior; e OEC S.A., representada por 

Maurício Cruz Lopes e Jayme Gomes da Fonseca Junior. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2022. 

 

Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 

 

 

Ícaro Akim Silvestre Nascimento 

Secretário 

 


